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EMENTA: Dispõe sobre a requalificação do

Estádio Thauzer Parente, localizada no Bairro

Quintino Cunha e dá outras providências.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador Evaldo Lima, (PCdoB), vem, à presença de Vossa

Excelência requerer, após ouvido o plenário da Câmara Municipal de Fortaleza,

nos termos do art. 149 e parágrafos do Regimento Interno desta Casa, a fim de

que seja apreciada a indicação em epígrafe a fim de que seja aprovada e então

enviada ao Chefe do Executivo, a fim de que então retorne a esta Câmara em

forma de mensagem.

Sala de Sessões das Comissões da Câmara Municipal de Fortaleza.

Em ffl de Q^ de 2015.
DEPTO. LEGISIAHVO
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Lider do Governo
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PROJETO DE LEI N° /2015

EMENTA: Dispõe sobre a requalificação do

Estádio Thauzer Parente, localizada no Bairro

Quintino Cunha e dá outras providências.

A CAMARÁ DE VEREADORES DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder à requalificação do

Estádio Thauzer Parente, localizado em Fortaleza à Rua Pedro Sampaio, 416, no

Bairro Quintino Cunha.

Parágrafo Único - As obras necessárias para a requafificação referida no

caput deste artigo, consistem na colocação de gramado sintético, dois bancos

de reserva, arquibancadas, redes de proteção, alambrados, dois vestiários,

iluminação, paisagismo, pavimentação, sala de administração, depósito para

materiais esportivos, rampa de acesso para cadeirantes e piso podotátil.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas

as disposições em contrário.

Sala de Sessões das Comissões da Câmara Municipal de Fortaleza.

Em de de 2015.

r
Vereador Evaldo Lima - PCdoB

Líder do Prefeito na Câmara Municipal
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JUSTIFICATIVA

A Presente iniciativa tem como objetivo ampliar os serviços de esporte e

lazer para a sociedade de Fortaleza, em especial no Bairro Quintino Cunha e

adjacências, haja vista a importância inegável do desporto para a população

em geral e os seus incontestáveis benefícios, mormente na população mais

jovem. É sabido que o desporto, além de funcionar como lazer também serve

como um importante fator na prevenção da criminalidade ao ocupar a

população mais jovem.

Com a sua requalificação, o Estádio Thauzer Parente, a exemplo do que

já ocorreu no Campo do América, será mais uma obra de uma gestão

comprometida com o desporto, lazer e com a juventude e certamente será

mais um novo marco para o desporto da Cidade.
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